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Lei  Municipal nº 3782, de 06 de maio de 2022 

 
“REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 3609, DE 12 DE ABRIL DE 2019, QUE  
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR 
RECURSOS FINANCEIROS PARA A ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES DE LIBERATO SALZANO – ADLS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
A PREFEITA MUNICIPAL de Liberato Salzano, Estado do Rio Grande do Sul, Faço Saber, em 
cumprimento ao disposto no artigo 123, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou eu sanciono e promulgo a seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal N° 3609, de 12 de abril de 2019, que autoriza o Poder 
Executivo Municipal a repassar recursos financeiros para a Associação dos Deficientes de 
Liberato Salzano - ADLS e dá outras providências.   
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Centro Administrativo Municipal Wilson Boeni Gewehr de Liberato Salzano, RS aos           06  dias 
do mês de maio  de 2022. 
 
 
 

JULIANE PENSIN 
Prefeita Municipal 
 
 

Registre-se. Publique-se 
Data Supra. 
 
Rafael Augusto Scariot 
Sec. Municipal da Administração
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